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RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre requerimento formulado pelo presidente do Conselho de Desenvolvimento dos Municípios Lindeiros ao Lago de Itaipu, acima epigrafado, em nome das municipalidades integrantes do referido conselho, os Municípios de Santa Terezinha do Itaipu, Terra Roxa, Marechal Cândido Rondon, São Miguel do Iguaçu, Medianeira, Guairá, Diamante do Oeste, Santa Helena, São José das Palmeiras, Pato Bragado, Foz do Iguaçu, Missal, Entre Rios do Oeste, Itaipulãndia e Mercedes.

O requerimento ora formulado apresenta proposta de ajuste em razão do contido no Acórdão nº. 1509/06, lançado no processo nº. 239117/06, no qual o Tribunal Pleno decidiu pela impossibilidade da inclusão de transferências de compensações – royalties – na Receita Corrente Líquida, em que se adotou a proposta consignada no parecer nº. 41/2006, da Diretoria de Contas Municipais, para adequação gradual da Receita Corrente Líquida dos referidos Municípios, a razão de 25% nos próximos exercícios, a começar pelo ano de 2007.

O pedido veio acompanhado de estudo do impacto da exclusão dos royalties das receitas correntes líquidas municipais, no qual propõe a supressão dos royalties das já citadas receitas ao longo dos próximos 17 (dezessete) anos, em face das seguintes justificativas:

“(i) que o efeito conjunto dos impactos supera, em alguns casos, a simples soma dos efeitos de cada Município em particular;

(ii) que não se trata de um problema de natureza financeira apenas, mas, acima de tudo, de natureza estrutural;

(iii) que existe comprovadamente uma dependência da população em relação aos empregos e serviços públicos, que não se reverte em curto prazo;

(iv) que a proposta dos Municípios lindeiros se conforma com a vida estimada das receitas dos royalties, não gerando riscos fiscais para os Municípios;

(v) que os impactos da proposta dos Municípios lindeiros se diluiriam no longo prazo, permitindo uma mudança estrutural profunda;

(vi) que os impactos da proposta dos Municípios lindeiros apenas dilata o prazo em relação ao supracitado Acórdão do TCE/PR;

(vii) que o volume dos investimentos, no período proposto de 2007-2023, suprirá o montante das receitas de royalties, conforme apresentado na tabela e no gráfico “Estimativa de Investimentos X Estimativa de Royalties”, fls. 25/26 do Estudo do Impacto da Exclusão dos Royalties das Receitas Correntes Líquidas Municipais, elaborado pelo Conselho e anexado à inicial;

(viii) que o planejamento público necessita de maior espaço de tempo para desenvolver e implementar os projetos de investimentos, porém a população necessita de serviços e empregos públicos imediatamente;

(ix) que o parecer nº. 41/2006-DCM avalia apropriadamente a possibilidade da medida de ajuste inviabilizar fulminantemente os Municípios, conforme consideração expressada no referido expediente.”

Em razão das ponderações supra-apresentadas solicitou a reavaliação do prazo e dos percentuais de exclusão indicados pelo Acórdão nº. 1506/2006-TC, e, para tanto, apresentou proposta de ajustamento sob a forma de redução gradual de 5,88% em 17 anos (2007-2023), argumentando ser a maneira mais adequada à realidade de cada Município em particular, e no conjunto dos Municípios lindeiros, como um todo.

Recebido o petitório, o mesmo foi encaminhado à Diretoria de Contas Municipais que examinou a matéria, lançando a informação nº. 648/07, na qual manifestou-se favoravelmente ao pleito apresentado pelo Requerente, considerando razões de ordem técnica, econômica e social.

Com efeito, ponderou o analista que: “... no encerramento do atual Tratado de Itaipu, automaticamente será alcançado o equilíbrio entre a receita corrente líquida e o potencial de sua utilização nos fins para a qual serve de medidor: pessoal e contratação de operações de crédito. Porque, ao cabo da curva descendente a receita corrente líquida já estará inteiramente expurgada das compensações dos royalties. De sorte que, mesmo na remota hipótese de não ocorrer renovação das indenizações por parte da Itaipu Binacional, os municípios não estariam mais dependentes dessa receita para o pagamento de pessoal e capacidade de endividamento”.

O Ministério Público de Contas examinou a matéria, editando o parecer nº. 6136/07, no qual levantou uma preliminar, no sentido de que o presente protocolado tem o caráter de consulta, versando sobre caso concreto, ferindo, dessarte, o art. 311, inciso V do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, razão pela qual o Tribunal Pleno não poderia conhecê-la.

Agora, caso venha a adentrar no seu mérito, o posicionamento adotado pela Procuradoria junto ao Tribunal de Contas é no sentido de não se mostrar razoável a análise proposta pelo Conselho de maneira generalizada, mas sim de modo individualizado, considerando-se as peculiaridades e necessidades de cada Município.

Outrossim, argumentou que em 17 de abril de 2007, a 1ª Câmara da Corte de Contas mediante o Acórdão nº. 1255, manifestou-se pela impossibilidade de inclusão dos royalties no cálculo da Receita Corrente Líquida municipal.

Em arrimo ao posicionamento adotado trouxe a colação o contido na Lei Complementar nº. 101/2000, em especial o seu art. 2º, inciso IV c/c o art. 8º da Lei Federal nº. 7.990/89 que impede o emprego dos royalties em despesa com pessoal.

Sendo assim, quanto ao mérito opinou pela resposta negativa à pretensão formulada na peça vestibular, no sentido da impossibilidade de supressão dos royalties na Receita Corrente Líquida ao longo do prazo sugerido de 17 anos, devendo, cada situação submetida a esta Corte, ser analisada particularmente.

VOTO 

Inicialmente, entende-se oportuno deduzir que a situação ora em apreço é decorrente de decisões exaradas pelo Tribunal Pleno (Acórdãos nºs. 1509/06 e 125/07) que em síntese consignaram ser devida a exclusão das receitas provenientes de Transferências Voluntárias, de recursos de transferências do Sistema Único de Saúde, dos Royalties de Compensações Financeiras e do Salário Educação/FNDE do cálculo da Receita Corrente Líquida, considerando que referidas verbas são de natureza transitória.

Portanto, em razão do contido nas decisões supra, os Municípios lindeiros ao Lago de Itaipu, aqui já nominados, também foram obrigados a excluir do cálculo da Receita Corrente Líquida, os Royalties de Compensações financeiras, a razão de 25% ao ano, a partir de 2007.

Em face dessa situação é que o presidente do Conselho de Desenvolvimento dos Municípios Lindeiros ao Lago de Itaipu apresentou requerimento, acompanhado de estudo do impacto da exclusão dos royalties das receitas correntes líquidas municipais, no qual apresenta uma alternativa a situação anteriormente fixada, a razão de 5,88% ao ano, ao longo de 17 anos, prazo que a priori se encerra o acordo com a Itaipu Binacional.

Os motivos da proposta alternativa se encontram elencados no relatório acima produzido, sendo suas ponderações acatadas pela Diretoria de Contas Municipais.

No entanto, a douta Procuradoria junto ao Tribunal de Contas opina pela impossibilidade de conhecimento da consulta por entender tratar-se de caso concreto, e caso essa preliminar não seja acatada, quanto ao mérito propugna pela resposta negativa à pretensão formulada.

O ora relator compulsando as informações e pareceres que conduziram as decisões anteriores do Tribunal Pleno não visualizou um indicador técnico-econômico que demonstrasse de forma insofismável a necessidade da exclusão dos royalties do cálculo das Receitas Correntes Líquidas, a razão de 25% ao ano. Pelo contrário, em sendo aplicado esse índice sérias dificuldades enfrentarão os Municípios albergados pela decisão dessa Corte de Contas. Lançando mão de um dito popular no qual “o remédio ministrado não pode matar o doente”, acredita-se ser conveniente e oportuno adotar-se a decisão com mais parcimônia, ou seja, os royalties devem ser expurgados do cálculo das Receitas Correntes Líquidas, entretanto, no prazo proposto pelo Requerente que permitirá uma adequada readequação por parte dos Municípios atingidos.

Sendo assim, e considerando o estudo apresentado e o posicionamento adotado pela unidade técnica, como também os princípios do formalismo moderado e do interesse público VOTO pelo conhecimento do presente requerimento, para, no mérito fixar que os royalties podem ser excluídos dos cálculos da Receita Corrente Líquida, a partir de 5,88% ao ano, a iniciar-se em 2007, não incidindo àqueles já adequados a índice maior.
Determina-se, ainda, a reautuação do presente protocolado como Requerimento.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 110860/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
I- conhecer do presente requerimento, formulado pelo presidente do CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS LINDEIROS AO LAGO DE ITAIPU, Sr. Claudio Dirceu Eberhard, para, no mérito, fixar que os royalties podem ser excluídos dos cálculos da Receita Corrente Líquida, a partir de 5,88% ao ano, a iniciar-se em 2007, não incidindo àqueles já adequados a índice maior, considerando o estudo apresentado e o posicionamento adotado pela unidade técnica, como também os princípios do formalismo moderado e do interesse público; e

II- determinar a reautuação do presente protocolado como Requerimento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2007 – Sessão nº 25.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

